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lnformação Jurídica no 4812022

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de lei no 3612022

Assunto: Altera a Lei no 2.43312022, que dispôe sobre as diretrizes para elaboração da

lei orçamentária

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
ALTERAÇÃO, OA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS. PARALELISMO DAS
FORMAS. INEXISTÊNCIA ,DE VÍCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA
coNTtNUtDADE DA TRAMTTAÇÃO COM
RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRIo

1. Trata-se de projeto de lei ordinária, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,

que alterar anexos da Lei no 2.433, de 31 de agosto de 2022, que dispôe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária.

2. A proposição veio instruída com justiÍicativa (A 547)

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o caput do

art. 70 do Regimento lnternol.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍOICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é dê

interesse local, pois envolve diretrizes para a elaboração do orçamento do MunicÍpio,

estando obedecida a regra constante do inciso I ar1. 17 da Constituição Estadual2.

5. Além disso, o. inciso lV do art. 9o da Lei Orgânica Municipal dispõe ser de

competência privativa do Município de Pitanga "elaborar o orçamento anual, o plano

plurianual e as diretrizes orçamentárias [...]".

6. A iniciativa do projeto obedece aos ditames do inciso lV do art. 37 e do inciso ll

do art. 107, ambos da Lei Orgânica3.

1 Att. 70. A matüia sujolta á apreciação das Comissõês Pe ,zrl,anentes poderá ser analiseda previamentê
pela Procundoria da Casa, por decisão dó Piesidente da Câmara, ao despachá-la, ou, poàteidrmente,
por solicitação dos Presrdenres das cotrrlssôes.
2 A,t. t7. Compete aos Munhipios:
, - ,êgrsrar soôre assuhloa de interesse local.
3 Arl. 37 Sáo de tn/r;tattva prlvaaty. do Prefotto Municlpat as lels que disponham sobre:
N - matétb orc"men(áÍta.
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do Projêto de Lei Ordinária
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b) Do Conteúdo

7. O projeto em.trâmite visa alterar os anexos da Lei no 2.43312022. Como os

anexos compôem a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que é uma lei ordinária, eventuais

altêraçôes devem ser realizadas pelo mesmo diploma normativo (princípio do

paralelismo das formas).

8. ReÍoç as atribuições desta Procuradoria a análise do teor das medidas cujas

alteraçóes são propostas nos anexos, já que pertencentes ao mérito da proposição.

9. Em que pese inexistir vício de constitucionalidade na proposição, do ponto de

vista da técnica legislatiúa algumas mudanças de redação são necessárias. Caso a

Comissão de Finanças e Orçamento julgue conveniente, seguem abaixo algumas

sugestões para alteração da redação:

Redação sugerida

Altera a Lei Municipal 2433/2022 - Lei de Altera os anexos da Lei ns 2.433, de 31 de
Diretrizes orçamentárias - LDO do exercício agosto de 2022, que dispõe sobre as diretrizes
de 2023 e dá outras providências. para a elaboração da Lei Orçamentária para o

exercício de 2023.
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Art. 1e Ficam alterados os anexos constantes
da Lei Municipal 2433 de 31 de agosto de
2022 - Lei dê Diretrizês Orçamentáriâs,
exercício de 2023, os quais passam a vigorar
de acordo com a redação dada aos anexos da

presente Lei.

Art. 2e Esta Leientrará em vigor na data de sua Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. publicação.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8

Art. 1s Os anexos da Lei ne 2.433, dê 31 de
agosto de 2022, passam a vigorar de acordo
com a redação dada aos anexos desta Lei.

An 107. Leis dê i.ticia,iva do Poder Execu0vo estabelecerão
ll - as diretrizes orçamentáries. lg.ifeiT

rí!Ii.

Redação original

CONCLUSÃO

10. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação com recomendaçâo

de alteração da redação.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 8 de novembro de 2022.


